
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.561, DE 2017 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Altera o art. 11-A da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM, define crimes 
e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional Decreta:  

Art. 1º Esta lei altera art. 11-A da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, para regula o valor cobrado pelo instrutor de armamento e tiro.  

Art. 2º O art. 11-A da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Art. 11-A. ........................................................  

.........................................................................  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo 
instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 172,26 (cento e setenta e dois 
reais e vinte e seis centavos), acrescido do custo da munição; sendo o valor 
reajustado anualmente, no mês de dezembro, utilizando como índice de correção o 
IPC-A (índice de preço ao consumidor amplo – IBGE), ou outro índice que venha a 
substituí-lo. (NR)  

................................................................................................”  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Desde a promulgação da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o 
valor destinado ao pagamento de honorários pelo trabalho realizado pelos 
instrutores de armamento e tiro, credenciados pela Polícia Federal, e instrutores de 
tiro desportivo credenciados pelo Exército Brasileiro, não sofreu qualquer tipo de 
reajuste, portanto, o valor se encontra congelado e defasado há mais de 13(treze) 
anos.  

Ocorre que, outras taxas previstas na lei têm sofrido correções, como as 
constantes do anexo da própria lei, que foram alteradas pela Portaria Interministerial 
nº 702, de 31 de agosto de 2015, e pela Portaria Interministerial nº 46, de 27 de 
janeiro de 2017, o que não ocorreu em nenhum momento com o valor a ser pago ao 
instrutor.  

Essa injustiça já foi comprovada pela própria Polícia Federal, órgão 
federal responsável pelo credenciamento de instrutores, que se manifestou favorável 
a correção, por meio da INFORMAÇÃO Nº 018/2016 – 
CONAT/NARM/DARM/DIREX.  

Está evidente que houve falha da legislação da época, e esse projeto visa 
a corrigir essa injustiça com os instrutores de armamento e tiro credenciados pela 
Policia Federal e Instrutores de tiro desportivo credenciados pelo Exército Brasileiro.  

Temos a certeza que os nobres pares apoiarão e aprovarão esta 
proposição. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 2017.  

 
MAJOR OLIMPIO 

DEPUTADO FEDERAL 
SD-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão 

psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

 

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 702, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 
 

Atualiza monetariamente as taxas de registro e 

porte de armas de fogo previstas no Anexo da 

Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

 

Os MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DA JUSTIÇA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal e tendo 

em vista o disposto no art. 14, inciso III, da Medida Provisória nº 685, de 21 de julho de 2015 

e no Decreto nº 8.510, de 31 de agosto de 2015, resolvem: 

 

Art. 1º Os valores das taxas de registro e porte de armas de fogo previstas no 

Anexo da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passam a vigorar na forma do Anexo I 

desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 9 de setembro de 2015. 

 

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY 

Ministro de Estado da Fazenda 

 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

Ministro de Estado da Justiça 

 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 46, DE 27 DE JANEIRO DE 2017 
 

Atualiza monetariamente as taxas de registro e 

porte de armas de fogo previstas no Anexo da 

Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DA JUSTIÇA E 

CIDADANIA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da 

Constituição Federal, e considerando o disposto no art. 8°, inciso III e §§ 1º e 2º, da Lei nº 

13.202, de 8 de dezembro de 2015, e no art. 1°, inciso II, Decreto nº 8.510, de 31 de agosto de 

2015, resolvem: 
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Art. 1º Em atendimento ao disposto no art. 8º da Lei nº 13.202, de 8 de dezembro 

de 2015, os valores das taxas de registro e porte de armas de fogo previstas no Anexo da Lei 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, passam a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria. 

§ 1º Para os itens I, II, V, VI, VII e VIII da tabela do Anexo I, utiliza-se o Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período entre 12/2003 (a partir da 

data da criação da taxa) e 06/2015 (data da autorização para atualização monetária), 

perfazendo um percentual acumulado de 93,34% que, aplicando-se o disposto no § 1°, art. 8° 

da Lei n° 13.202, de 8 de dezembro de 2015, resulta em percentual de atualização monetária 

de 46,67%. § 2º Para os itens III e IV da tabela do Anexo I, utiliza-se o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período entre 06/2008 (a partir da data do último 

reajuste) e 06/2015 (data da autorização para atualização monetária), perfazendo um 

percentual acumulado de 52,25% que, aplicando-se o disposto no § 1°, art. 8° da Lei n° 

13.202, de 8 de dezembro de 2015, resulta em percentual de atualização monetária de 26,12%. 

 

Art. 2º. Os valores das taxas de registro e porte de armas de fogo previstas no 

Anexo da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, atualizados monetariamente por esta 

Portaria, vigoram a partir da publicação da Lei nº 13.202, de 08 de dezembro de 2015. 

Parágrafo Único. 

Para fins de restituição, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 8º da Lei nº 13.202/2015, 

considerar-se-ão exclusivamente os fatos geradores ocorridos a partir da vigência da referida 

Lei. 

 

Art. 3º. Revoga-se a Portaria Interministerial nº. 702, de 31 de agosto de 2015. 

 

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor 10 (dez) dias úteis após a data de sua 

publicação. 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

Ministro de Estado da Fazenda 

   

ALEXANDRE MORAES 

 

FIM DO DOCUMENTO 


